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i 
Senhor Presidente. -_..,..; -. ,-, ,-. -, -... --::-~-----

_, r· , • ... , .. _ '-. 

Com nossos cordiais cumprimentos e nos termos do legislação 

vigente. venho. por meio deste. encaminhar esta Egrégia Casa Legislativo poro 

ooreciocõo e posterior votoçôo. pelos ilustres Edis. o incluso Projeto de Lei. oue 

institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Municíp io de 

Coroaci; fixo o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que troto o art . 40 do Constituiçõo Federal; 

ouloriw u uc.ie!)ÜO u µiu110 c.ie uer1eíiciu!) ue µreviut!nciu cur11µ1er11e111ur. e c.ió 

outras providências. 

Assim sendo. aguardamos a pronto apreciação por essa estimado 

Cmu c.ie Lei!). 

Atenciosamente. ' 

EnM,son ~ Qiroolho Andrade eRf.f O MUt,llfl!'~ 

Emerso de Co~olho Andrade 

Prefeito Municipal 

Rua Dona Cotma Gonçalves. 11 - Centro - Coroao -MG - CEP 39 710--000 
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MENSAGEM E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente, 

&cdt:ntí:i:ii, 11u:i St!, ,hv,e:i 'v't::1 t::uJv, t:::i úü Cü, 1 rui 1J ,'viu, 1i~iµuí út! Cu,uuci - MG. 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso Projeto de Lei 

Que institui o Reqime de Previdência Complementar no âmbito do Município de 

Coroaci; fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões 

pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da Constituição Federal; 

autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dó 

oulros providências. 

O presente projeto tem por objetivo regulamentar o disposto nos § § 14 a 

16 do art. 40 da Constituição Federal. aue Preveem aue a União. os Municíoios 

instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, regime de 

previdência complementar para servidores públicos ocupantes de cargo 

efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de 

Previdência Sociai para o vaior das aposentadorias e das pensões em regime 

e próprio de previdência social, mediante prévia e expressa opção do servidor. 

A medida viso cumprir disposições da Emenda Constitucional nº 103, de 12 

de novembro de 7ui9, ern seu Ar i. 9~. §ó, . 

A não instituição do Regime de Previdência Complementar no prazo 

estipulado impossibilitará a renovação do Certificado de Regularidade 

Previdenciária (CRP) e, consequentemente, implicará na aplicação das sanções 

previstas no artigo 167, inciso XIII, da Constituição Federal. Entre essas sanções 
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estõo o vedoçõo de transferências voluntários de recursos e o concessão de 
empréstimos e financiamentos por instituições federais. 

Assim, entendendo ser de sumo importôncio poro o Município, submeto os 
termos do incluso Projeto de Lei ao juízo dessa respeitável Cosa Legislativa , para 
que em regime de URGtNCIA URGENTÍSSIMA, seja apreciado pelos nobres edis. 

Valendo-me do ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares 
o expressão do meu melhor apreço. 

A tenciosomente, 

Município de Coroaci - MG, aos 10 de novembro de 2021 . 

Emerson de Carvalho Andrade 
PREFEITO~ 

Emerson de Carvalho Andrade 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº Q ,'!., 5 , DE 27 DE OUTUBRO DE 2021 
( ~Y)[J j ~ cµJJ/J.f~ -y,l? _!.GO / 1.,C Z ..i ) 

PRUtOCüLG r 

1 1 ~:8v 2021 

Cii.r.t MU~. DE COR.OA:I 

Institui o Regime de Previdência 
Como/ementar no âmbito do Municíoio 
de Corooci: fixo o limite máximo poro o 
concessão de aposentadorias e pensões 
pelo regime de previdência de que troto 
o ort. 40 do Constituição Federo /: autorizo 
o adesão o olono de benefícios de 
previdência complementar, e dó outros 
providências. 

O Prefeito Municipal de Coroaci, Estado de Minas Gerais, usando das 

ui,iuui<,.ue~ que ihe ~uu cu11íe1i<..im µu, i.ei, íUL ~uue, que U Cu111u1u Mu11i<..:iµui 

Decretou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO 1 

DO REGIME DE PREVIDÉNCIA COMPLEMENTAR 

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de Coroaci, o Regime de 

da Constituiçõo Federal. 

§ 1°. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS aos servidores públicos titulares de 

cargos efetivos e membros de quaisquer dos poderes, inciuídas suas autarquias 

e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de Coroaci a 

partir da data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei. nõo poderó 

superar o limite móximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 

Social - RGPS. 

Rua Dona Cotinha Gonçalves. 11 - Centro-Coroaci-MG - CEP: 39.710-000 
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§2°. A implementaçôo do Re1·me d'J Pre .. 1di:rc,a Corrr .. : •:rn~•il:Jr ~~ a l' J 

por meio da odesôo. pelo Mun,c ip,o d'! Coroac,. ra Q .JO d -::YJe ~ e Po ••oc1noJ -Jr 

a Plano de Benefícios adm1n1':>trado per Er,•,oaue Fecro,jo oe Prt: , ,d.'-r,c,a 

competente. 

Art. 2°. O Municíp io de Corooc, é o po'•oc "ª'='Ot d".J ~ :ro oe t:-e·~ •ic,-:s 

uu Reyime ue PrevÍUÚflLtlJ Cun '->•..:• 111:• 'UI u •: U:,;~ lru!U o::,·::., Le \ •:! uu 

representado pelo t,tulor do Pca,,, E••·:v'vO d:> ~.• ..,rcc'J IJ ':: Cv"'.)DC: Q_;P, 

poderó delegar esta corr~t:·• ·"c o 

compreende pcdert>s po• 1 a 

a lterações. retirada d•] r,, i•• - • 

monifestoçôo acerco d ,.1 cic:1 ·" • ::n ou s1.1 J ..J..,.•.?r; ' :: ce e s--o oe 
oe11elicio\ ue ~ue lrll 1ll t~, lll l ''' ~ l..J•• 'l 1, l ) ll' ) U.JI · ·•'-l 1U\ 

vigência e seró oolicodo aos St'r. 1d orps D l h , .:-o'> t ' . :-.1•t'S Ot" ç o• J ,"S e'l~!,. os e 

• membros de quaisquer dos poo~,res ,nch.;,dus si.;o s o ., ' '--1' -.1,, .Js e f1...rd ,.1ç~e~ Q\.,e 

ingressarem no serviço público. o ~r!,r da dohJ c1e v ~,,,nc.0 C.J c 1... t -caçà o do 

aprovoçôo. pelo autoridade competenle. do con-.é'1,o de ode>ôo do 

µü lruci, 11 ... Jt.Ju, Uü µionu Je oe11eíi~iu~ µ, e'\/ 1dt.•llu1,,JI IV l..lul! Ili li) 11 úúü ~ •ú t'l 1, •UUU~ 

fechada de previdência complemenlor. 1nde0C'ndcnlemente de sua 1nscr1çôo 

como participante no plano de bencf,cios o ferecido. bem como OQL·e e~ 

servidores aue exercerem. exoressomente. o ooçôo de oue traio o or•,:Jo ,C. ~ 16 

da Cons tituiçõo Federal. 

-----··---... ------- ·- . ~- --·· ., 
Rua Dona Cotanne Gonç.t!YN 1 1 - C.-itro - Coroao --M,'., - CE P 3~ 7 10-0.)Q 
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Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei. independentemente da inscrição do 

servidor como participante no plano de benefícios oferecido. aplicar-se-ó o limite 
fllÚJt.imu úu::, Ut:t 1díl.ÍU::, µuyu::, µt:::iu i\GrS. ú~ ~u~ i,uiu o ud. 40 úu Cur 1::,iilui1w,üu 

Federal. às aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo RPPS (do Ente) 
aos segurados definidos no § 1 º do art. 1 º. 

Art. 5°. Os servidores e membros definidos no § 1 º do art. 1 º desta Lei que 
tenham ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência 
do Regime de Previdência Complementar poderõo. mediante prévia e expressa 
opção. oderir oo RPC. no formo u ~er reguiuuu µor iei e~µecííicu. u ~er 

apresentada no prazo móximo de 180 (cento e oitenta) dias. contado da 
vigência do Regime de Previdência Complementar. 

Parógrafo único. O exercício da ooçõo a aue se refere o caout deste 
artigo é irrevogóvel e irretratável. devendo observar o disposto no art. 4° desta 
Lei. 

CAPÍTULO li 

DO PLANO DE BENEFÍCIOS 

Seçõo 1 

Dos UntvJs C~o!! do P!ooo d~ !-~n~,í-d,;,s 

Art. 7°. O plano de benefícios previdenciório estaró descrito em 

regulamento, observadas as disposições das pertinentes Leis Complementares. e 
dos norma iivos úecorienles de~~es diµiomus iegui~. e ueverú ser oíereciuu. 

obrigatoriamente. a todos os servidores e membros do Município de Coroaci de 

que troto o ort. 3° desta Lei. 

Rua Dona Cobnha Gonçalves, 11 - Centro-Coroaci-MG- CEP: 39.710-000 
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Art. 8°. o Municip10 d~ Corooc1 ~'Jrrf~•·•e piyj~r'J ',íJf ~•:.i··0•:1•VJ j J' J~ Ç' l, )' ) 

de beneficim estruturado no mod:J'J'J-j~ a,~ CY ''b..,,;ô: O••' r.:JJ C~.·~ 

benefícios. considerando o re<,w 11ad'J I Cl J ,:n d•~ s .,a e.:~ : o-; '.l:, o~ "'..1 ~•..-s 

aportados. resgatados e/ou por•oaa·, e o) 1/~--,.:': -:;: ~,::;-;-:s 
~ 1° O olono de aue tro 10 o cc0vt d•·:·~ O''~"'º c--,.-:;,:•o c•e,+:·' ci::'"t•'ocs 

nôo programados Que· 

e morte do porttc,par. •~. e 

ii - ')~JUIII ~~11u1vru J .;\ ui 

fov0< do parhc,por, 1e 

S~õo li 

Do Polux: ino<.iof 

Art. ,-. O Murncip,o de Coro...,ci é o res~'0rsô, e i P<.' o occr1e d~ 

contribuições e oelos tronslerl>ncio~ dm conlnt'll11ÇÔt:", dC'KO"lados dos '>evs 
servidores ao p la no de beneficias prev1denct0r,o. C't'~ervado o d '.OOSlo reí'O l~• 

no legisloçôo ophcóvel. no conv~n,o de odesôo e no re·J.;lorr.enlo e no E,•01 \..,to 

do Entidade Fechado de Prev,~ncia Complemenlor 

§ 1• A'> LOt lirioui~üt!'> Je"idO) ~ io µui10\..inuJ1J1 üeve1üu ')e1 W'::Ju,. u~ 

forma centralizada. pelos poderes. incluídas suas aulorou•as e !undoç 6€-s e em 
hipótese alguma poderôo ser superiores os cont'.lbu,ç~es norrn01s dos 

particioontes. 
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§ 2" O Município de Corooci será considerado inodimplente em coso de 
descumprimento. por quaisquer dos poderes. incluídos suas autarquias e 
fundações. de qualquer obrigoçõo previsto no convênio de odesõo e no 

1 e::yuiur 111::1 iiv úv µiur IV út: ue::11t:ÍÍL.iV:> . 

Art. 10. Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstos 
nesta lei e no leqisloçôo aplicóvel. nos instrumentos contratuais firmados. os 
contribuições recolhidos com atraso estorõo sujeitos à otuolizaçõo monetário e 
consectários de moro estabelecidos no Regulamento e plano de custeio do 
respectivo Plano de Benefícios. ficando o Patrocinador desde jó autorizado o 
o<..iulur m providencim nece~!>Úrim puru o reguiur u<..iimµiemenlo <..ie !>Uü!> 

obrigações junto ao Plano de Benefícios. 

Art. 11. Deverôo estar previstos. expressamente. no convênio de odesõo 
oo µiuno de beneíícios odrnini!>lrodo µeio enii<..iuue <..ie previuênciu 

complementar. cláusulas que estabeleçam no mínimo: 

1 - o nõo existência de solidariedade do Município de Corooci. enquanto 
ootrocinodor. em reloçõo o outros ootrocinodores: instituidores. averbodores: 

• planos de benefícios e entidade de previdência: 

li - as diretrizes com reloçõo às condições de retirado de patrocínio ou 
rescisõo contratual do plano de benefícios previdenciório. 

Seção 111 

Dos Participantes 

Art. 12. Poderõo aderir ao Plano de Benefícios de que troto o artigo 2" desta 

Lei todos os servidores de cargo efetivo. titulares de cargos efetivos e membros 

de quaisquer dos poderes. incluídas suas autarquias e fundações, desde que: 

Rua Dona Cotinha Gonçalvel, 11 - Centro - Coroao -MG - CEP: 39 710-000 
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1 - Tenham ingressado no serviço público após a doto de vigência do 
publicação de aprovação. pelo autoridade competente. do Convênio de 
Adesão do Patrocinador ao Plano de Benefícios previdenciário administrado 
pdu êtiliJuJ~ r~d,uúu d~ P1eviú~t11..,iu Cu111µi~11h::1iiu1 . 

li - Tenham ingressado no serviço público antes da dota de vigência do 
publicação de aprovação. pela autoridade fiscalizadora competente. do 
Convênio de Adesão do Patrocinador a Plano de Benefícios previdenciário 
administrado por Entidade Fechado de Previdência Complementar e optado 
por transacionar de regime. no forma definida no artigo 40. § 16. do Constituição 
Federal e artigo 5° desta Lei; ou. 

l1i - Terihurn ing,e~~ouu nu ~erviço µúuiico unie~ tio uuiu úe viyê11cio ou 
publicação de aprovação. pelo autoridade competente. do Convênio de 
Adesão do Patrocinador a Plano de Benefícios previdenciário administrado por 
Entidade Fechada de Previdência Comolementar e declararem ciência de aue 
nõo farõo jus às contribuições do Patrocinador. 

Parágrafo Único. Poderão aderir ao Plano de Benefícios. ainda. os 
servidores em exercício exclusivo de cargo. função ou comissõo de livre 
nomeação e exoneração. bem assim os empregados ceietistos contratados 
pelo Município de Coroaci e suas autarquias e fundações. inclusive em regime 
temporário. 

Art. 13. Os servidores de cargo efetivo referidos no inciso li deste artigo 
poderõo. mediante prévio e expressa opção. de forma irretratável, aderir 0 0 
Regime de que troto esta Lei. passando o ser observado. neste caso. o limite 
máximo eslubeiecido µu,o o~ beneÍÍ<.:im úo Reyime Geroi úe Previúêncio Sociui 
quando do concessõo de aposentadorias e pensões pelo Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Corooci. 

Rua Dona Cotinha Gonçalves, 11 - Centro - Coroaci -MG - CEP: 39. 710-000 



, 
í . 

I 
; 

I 

I ((~ 

li ~ 
L~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROACI 
CNPJ 18 085 6-471()()()1-29 

RuaDona CotmhaGonçalves 11 Centro fone (33)3291 -11 34 Coroaci/ MG-CEP 397 10-I 

• 

Parágrafo único. O limite previsto no caput será aplicado também às 

futuros contribuições do servidor paro o Regime Próprio de Previdência Social. e 

nõo ser ó devido pelo Município de Corooci ou por suas autarquias e f undoçôes. 

~uui~ut:f l..Vf il1uµuiliuu lt::Ít::lt::I IÍt:: Uú vuiu, UV) UC)I...VI iiu) jú t:Ít::iuUUU) )UUI~ U 

base de contribuiçôo acima do limite máximo estabelecido poro os benefícios 

do Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 14. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o 

participante que: 

1 - esteja cedido a outro órgõo ou entidade do odministroçôo público 

<.Jirelu ou ir1uirelu du üniõo. E~tu<..io~, üi~iriio fe<..ierui e Municíµio~. im.iu~ive suu~ 

empresas públicos e sociedades de economia misto; 

li - esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente. com 

ou sem recebimento de remuneroçõo. inclusive ooro o exercício de montado 

eletivo em qualquer dos entes do federaçõo: 

Ili - optar pelo benefício proporciona l diferido ou auto patrocínio, no formo 

do regulamento do plano de benefícios. 

§ l: O reguiamento do piano de benefícios discipiinorá os regras poro o 

• m onutençõo do custeio do plano de benefícios. observado a legislaçõo 

aplicável. 

§ 7' Havend o cessõo com ônus para o cessionário subsiste a 

responsabilidade d o patrocinador em recolher junto ao cessionário e repassar 0 

c ontribuiçõo ao p lano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam 

devidos pelo patrocinador, na formo definido no regulamento do respectivo 

piorlO. 

§ 3° Havendo cessõo com ônus poro o cedente, o patrocinador arcará 

com o sua contrib uiçõo ao p lano de benefícios. 

Rua Dona Cotinha Gonçalves, 11 - Centro - Coroaa-MG - CEP: 39.710-<X>Õ 
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R1.,;i(\)i14 Cv,nl\iu,111\"".,. 11 '•"'"' 1 ..... ,, , 1,: :, t tt~4 ' ,,..,., :/J tl' ; 

afastamento ou a li1.. t'-"\ u 1..k> \. dl ui> r.1 nllV\I •.n dr ·I ·, r.11 1 1 ,f t J I I ' I I ,, I t é- , , , , , ,,, .,. , , • , I 

do remuneraçôo. 

Art. 15. Os serv1d0res e nwrnbros rt :f« rnd<J~ r,<J ,r ,( 1'h ,, ,;,, ' ./' , ~='"/., 

outomo+,camente inscritos no respec tivo plono d,: t.,<;r ': ' ',_,,.,·, '.,': r/ 1• 1 'J: · ·- f"; 

complementar concomitante ao ato de posse 

§ 1 º É facultado aos servidores e membros ref e r1dc,s r o u.;r., J • •;&;-: ·.e: ·..:r: ·.:'·· 
manifestcrem o ausência de interesse em odenr ao ~-0'"0 ,;;~ ::.":'":' C ,:.-: 

patrocinado pelo Município de Corooci. sendo seu s1!éneio o~ :r E;·~-: ': ::.·::::: 

de nov~niu diu~ uµ<j~ ~uu imcric,.:üo uulo111úiicu nu for111u uo c.:c.;p_ ~-==-- -= 'J :::' 

reconhecido como aceitação tócito à inscrição. 

§ 7' No hipótese de o manifestação de que tro'o o § F ce:·e :;r- ;-: 

ocorrer no orozo de até noventa dias do doto do 1nsc,,cõo o_·.::-~· : ::.. · ..: .:: 

assegurado o direito à restituição integral dos contribuições "e,... .:,,::s ,:: ~-:?-' ::,,:,;,.:: 

nos termos do regulamento. 

§ 3° A onuloçõo do inscrição previsto no§ 1° deste ar• 9-=' e~ ·e 5• · ,11,; :;.~ 

r.,revisla no §7 de~te urliyo nüo <.011~tiluerr1 re')yule. 

§ 4° No coso de onuloçõo da inKriçôo pr<>vt\ t\1 n1.." § l ~ ~~t'' 't' ..... • :~"..., o 

contribuição aportado pelo potrocinodor SPró <ic>v,,I\1\1,1 ~) 't',.~,"·•, ,' • ... , ·"~ 

oagodoro no mesmo orozo do dnvoh 1c. tio d, 1 , , '" '11l ,, 11, '"'', , ",, •, ,, , 1 l ~'·'-'' 

participante. 

§ 5° Sem prejuízo 00 prazo poro moriiln•,11 , •• ,"), l I t,, \ li "í11l, "' '•r- · ·•-r- °r-"';t t',; n 

aderir ao plano de benefícios. fica o,,ou,11,1.f,1 '"' I'•"'" ,1,,,•,•r- ,, ,1 ~•.• ~ 

requerer. o quuiquer lerr1µu. u L Urtcul,J111u11lt1 do '"'' 111,, '"-•"•' ,,,,, ' ": '",'> ,,._, 

regulamento do plano de bern:~fício, 

S~c,Oo IV 
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Das Contribuições 

Art. 16. As contribuições do patrocinador incidirão sobre o base de cálculo 

que e.M ... eUel u iir11iie 1111.'.i.11.ir110 Ju::. i.Jeridít,iu::. µuyu::. µt::iu Reyir11e Ge,ui Ud 

Previdência Social. observado o d isposto no inciso XI do ort. 37 do Constituição 

Federal, e poderõo ser pagos de formo antecipado. 

& 1 º A alíquota da contribuicõo do participante será por ele definido, 

observado o disposto no regulamento do plano de benefícios . 

§ '):> Os participantes poderõo realizar contribuições facultativos ou 

adicionais, de coróter voluntório, sem contrapartida do Patrocinador, no formo 

do reguiurnenlo do µkmo de beneíícim. 

§ 3º. O Patrocinador poderá, com o objetivo de garantir o sustentabilidade 

do plano, antecipar o pagamento dos contribuições de suo responsabilidade. 

Art. 17. Poro definição do base de cálculo dos contribuições do 

Patrocinador e do participante serão considerados os valores do solário, de 

subsídio ou do remuneroçõo do cargo efetivo, acrescido dos vantagens 

pecuniários permanentes estobeiecidas em iei, os adicionais de caráter 

• individual ou quaisquer outros vantagens, inclusive os parcelas remuneratórios 

percebidas em decorrência do local de trabalho e do exercício de cargo em 

comissão ou funç õo de confiança. excluídas: 

1- o ajuda de custo em rozõo de mudança de sede; 

li - o indenização de transporte; 

Ili - as diório~ de viogen~; 

IV - o abono de permanência de que trato o § 19º do artigo 40 da 

Constituiçõo Federal; 

V- o auxílio-olimentaçõo; 
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VI - o auxílio-creche; e 

VII - o salário-família. 

Art. 18. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar 

coniribuições em conirupuriic..iu fo cuniriouiçõe~ nurmui~ c..:ius purticipunies que 

atendam, concomitantemente, às seguintes condições: 

1- sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1° ou art. 5º desta Lei; 

e 

li - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que 

se refere o art. 4º desta Lei. observado o disposto no inciso XI do art . 37 da 

Constituição Federal. 

§ 1e A conlribuiçõo du puirocinodor será puriiório à do puriicipunie sobre 

a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o § 1 º do art. 1 º desta Lei. 

§ 2º Observadas as condições previstas no§ 1º deste artigo e no disposto 

no reaulamento do olano de benefícios. a contribuicão do oatrocinador não - . 
poderá exceder ao percentual de 6.5 % (seis inteiros e cinco décimos por cento). 

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos 

incisos I e li do caput deste artigo não terão direito à contrapartida do 

• Pulrocinocior. 

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá 

realizar o repasse das contribuições descontadas diretamente da remuneração 

ou subsídio dos participantes a ele vinculados. inclusive daaueles que. embora 

nõo enquadrados no inciso li deste artigo, estejam inscritos no plano de 

benefícios. 

§ 5° Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstos 

nesta lei e no legisioçõo opiicáve1. os contribuições recolhidos com atraso 

estorõo sujeitos à otuolizoçõo monetário e consectários de moro estabelecidos 

no regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o 
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Patrocinador desde jó autorizado a adotar as providências necessárias para o 

regular adimplemento de suas obrigações junto ao plano de benefícios. 

Art. 19. A entidade fechada de previdência complementar administradora 

do µiuno ue oeneíícios rnonierc.J cori iruie iriuiviuuui um reservm cumiiiuíum ern 

nome do participante e registro das contribuições deste e das dos 

patrocinadores. 

Seção V 

Do Processo de Seleção da Entidade 

Art. 20. A escolha da entidade fechada de previdência responsóvel pela 

odminisiroçõo do Píono de õeneííc im será µrecedido de processo seie iivo 

conduzido com impessoalidade, public idade e transparência e que contemple 

requisitos de qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia 

da boa gestão dos olanos de benefícios. 

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de 

adesão, com vigência por prazo indeterminado. 

§ 'l:' O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros 

Entes Federaiivos desde que seja demonsirudo o efeiivo cumµrimenlo dos 

requisitos estabelecidos no caput deste artigo. 

CAPÍTULO 111 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do 

acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de 
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aposentadorias e pensões do Regime Geral de Previdência Social. ficam 

condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar 

previsto na forma do art. 3º desta Lei. ressalvados as nomeações das óreas de 

t:::UUL.Ul.,,ÜU, :>U Úue e :>tl:JUIUI 11.,,u. 

Art 22. Esta Lei entro em vigor na dota de sua publicaçõo. 

M unicípio de Coroaci - MG. aos I O de novembro de 2021. 

/ 
EmeT'Sl)~de o Andrade 

Emerson J~~ho Andrade 
Prefe o M unicipal 
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